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REQUERIMENTO N° 009/2025

AUTOR VEREADOR: Dr. Raimundo Nonato Moraes Salazar

ASSUNTO: Contratação e disponibilização de médicos especialistas nas áreas de Pediatria, 
Ultrassonografia, Ortopedia, Cardiologia e Cirurgia Geral, todos com seus respectivos Registros de 
Qualificação de Especialidade (RQE), para atendimento regular no âmbito do nosso município.

Senhores(as) Vereadores(as) desta casa,

O Vereador Dr. Raimundo Nonato Moraes Salazar, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem, 
respeitosamente, apresentar o presente REQUERIMENTO, solicitando que seja encaminhado ofício ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, com cópia à Secretaria 
Municipal de Saúde, para que sejam tomadas as providências necessárias quanto à:

1. CONTRATAÇÃO E DISPONIBILIZAÇÃO DE MÉDICOS ESPECIALISTAS NAS ÁREAS DE PEDIATRIA, 
ULTRASSONOGRAFIA, ORTOPEDIA, CARDIOLOGIA E CIRURGIA GERAL, TODOS COM SEUS 
RESPECTIVOS REGISTROS DE QUALIFICAÇÃO DE ESPECIALISTA (RQE), PARA QUE ATUEM COM 
ATENDIMENTO REGULAR E CONTÍNUO NO ÂMBITO DO NOSSO MUNICÍPIO;

2. GARANTIA DE QUE OS MÉDICOS QUE ATUAM NA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE (UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE - UBS) SEJAM PROFISSIONAIS COM ESPECIALIZAÇÃO EM MEDICINA DE FAMÍLIA 
E COMUNIDADE (RQE), A FIM DE ASSEGURAR UM ATENDIMENTO INTEGRAL, RESOLUTIVO E ALINHADO 
ÀS DIRETRIZES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS).

Tal medida visa assegurar maior qualidade nos serviços de saúde oferecidos à população de São Luís 
Gonzaga, evitando deslocamentos desnecessários para outras cidades, diminuindo a sobrecarga no sistema 
e promovendo um atendimento mais eficiente, qualificado e humanizado.

Ressalto ainda que a exigência do RQE garante que os profissionais contratados sejam realmente 
habilitados e reconhecidos como especialistas pelas instituições médicas competentes, oferecendo à 
população um atendimento seguro, qualificado e eficiente. A ausência do (RQE) implica em sanções éticas, 
cíveis e criminais.

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres pares para aprovação deste requerimento, em benefício 

da saúde pública municipal.

28 de abril de 2025.São Lu^Gonzaga do Maranhão - MA,


